
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARtA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
DTREToRTA DE ENsrNo - REGrÃo sÃo ¡osÉ Dos cAMpos

Edital de Atribuicão de Atendimento Escolar Domiciliar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região São losé dos Campos
torna pública a realização da sessão de atribuição de aulas para atendimento a discente
que se encontra acamado com CID J84.5 I J96.1,, fazendo uso de traqueostomia e

gastrostomia, nos termos dos artigos 7e e Be da Resolução SE ne 2512016, bem como, da

Resolução SE ns 7t/2018, na seguinte conformidade:

1. Dia e Horário da atribuição:

- 26/07/2019, às 14h00.

2. Local da atribuição:

- Diretoria de Ensino de São José dos Campos, localizada à Rua Porto Príncipe, ne 1-00, Vila
Rubi, São José dos Campos.

3. Requisitos para concorrer à atribuição:

- Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia.

- Estar devidamente inscrito no processo de atribuição de classes e aulas para o ano de
2019, no campo de atuação "Classe",

- Possuir habilidade para trabalhar com o aluno, conforme acima especificado.

- Apresentar documento de identidade - RG original.

4. Classificação

Os candidatos docentes, até o número 460 (quatrocentos e sessenta), serão classificados
por ordem decrescente de pontos, considerando as atribuições implicadas no trabalho.

5. Carga Horária

- A carga horária de trabalho a ser atribuída será de 10 (dez) aulas semanais, no período da
tarde, sendo 02 (duas) aulas por dia, das 15h00 às 16h40, na residência do aluno,
podendo ser ampliada até o máximo da totalidade da carga horária indicada na matriz
curricular do ano em que o aluno esteja matriculado, caso a condição de saúde do aluno
assim o permita.
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